
 

Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ Nº 137, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Designa membros do Ministério Público

do  Distrito  Federal  e  Territórios  para

atuarem em ofícios ministeriais .

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,

no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

CONSIDERANDO o  resultado  do  Aviso  de  Convocação  para  Atuação  em

Procuradoria de Justiça nº 1, de 14 de março de 2022 (08191.037032/2022-96),

CONSIDERANDO  a  solicitação  constante  do  Procedimento  de  Gestão

Administrativa nº 08191.001189/2022-83, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Promotora de Justiça WANESSA ALPINO BIGONHA ALVIM

para oficiar, em substituição, no período de 4 de abril a 31 de dezembro de 2022, na 8ª

Procuradoria de Justiça Cível do Distrito Federal.

Art. 2º Designar o Promotor de Justiça DICKEN WILLIAM LEMES SILVA para

oficiar,  em  substituição,  no  período  de  4  de  abril  a  4  de  dezembro  de  2022,  na  13ª

Procuradoria de Justiça Criminal do Distrito Federal.
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Art.  3º Designar  a  Promotora  de Justiça JULIANA POGGIALI  GASPARONI  E

OLIVEIRA para oficiar, em substituição, no período de 4 de abril a 13 de dezembro de 2022,

na 1ª Procuradoria de Justiça Criminal do Distrito Federal.

Art. 4º  Designar a Promotora de Justiça MAERCIA CORREIA DE MELLO para

oficiar,  em  substituição,  no  período  de  4  de  abril  a  4  de  dezembro  de  2022,  na  9ª

Procuradoria de Justiça Criminal do Distrito Federal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
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